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Atenção Primária à Saúde

Editorial

Expediente

Prezados leitores e leitoras,

A décima edição do bol et i m i nfor mativo d o 
O b s e r va t ó r i o  d e  A n á l i s e  P o l í t i c a  e m  S a ú d e 
( OA P S )  e  d o  Ce n t r o  d e  D o c u m e n t a ç ã o  V i r t u a l 
( C DV )  t r a z  c o m o  t e m a  c e n t r a l  a  r e f o r m a  d a 
P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  a p r e s e n t a d a  p e l o  g ov e r n o 
d e  M i c h e l  Te m e r  e m  d e z e m b r o  d e  2 0 1 6 ,  s e u s 
i m p a c t o s  p a r a  a  s a ú d e  d o s  t r a b a l h a d o r e s / a s 
e  p a r a  a  g a r a n t i a  d e  e q u i d a d e ,  c o l o c a n d o  e m 
xe q u e  o  p r ó p r i o  p a p e l  d a  P r e v i d ê n c i a  e m  s e u 
p r i n c í p i o  d e  t r a t a r  d e s i g u a l m e n t e  o s  d e s i g u a i s . 
Para discutir  o  assunto,  entrevi stamos Ma rco 
Pérez,  médico sanitarista do Centro de Referên c ia 
em Saúde do Traba l hador  (Cerest)  de Camp in a s 
e ex-diretor de Pol í t i cas de Saúde e Segura n ça 
Ocupacional  do Mini stér i o da Previ dênci a Soc ia l 
(MPS).

Deseja receber os boletins bimensais do OAPS e 
CDV em seu e-mail? Para isso, basta preencher um 
formulário com seu nome e e-mail neste endereço  
w w w . a n a l i s e p o l i t i c a e m s a u d e . o r g / o a p s / b o l e t i n s . 
Logo em seguida, um e-mail de confirmação será enviado 
para o endereço informado com orientações para finalizar o 
cadastramento.

Convidamos você a navegar pelos sites do OAPS 
(www.analisepoliticaemsaude.org/oaps) e do CDV 
(http://www.analisepoliticaemsaude.org/cdv), além 
de visitar nossa página no Facebook  e nosso canal de 
vídeos no Youtube. 

Boa leitura!
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Juliana Argolo

Sai a equidade. O que 
fica?
“Chega de pequenas reformas”. A Proposta 
de Emenda à Constituição (PEC) 287/2016, 
apresentada pelo governo de Michel Temer 
em dezembro de 2016, propõe uma série de 
mudanças na Previdência Social.  S e g u n d o 
o  gove r n o ,  a s  a l te ra çõ e s  n a  i d a d e  m í n i m a 
p a ra  a p o s e n t a d o r i a  e  p a ra  re ce b i m e n to 
d o  B e n e f í c i o  d e  P r e s t a ç ã o  Co n t i n u a d a 
( B P C ) ,  te m p o  m í n i m o  d e  co n t r i b u i ç ã o , 
fó r m u l a  d e  c á l c u l o  d o s  b e n e f í c i o s ,  e n t re 
o u t ra s ,  b u s c a m  i g u a l a r  d i re i to s  ( l e i a  a q u i ) . 
M a s ,  n a  p rá t i c a ,  o  q u e  i s s o  s i g n i f i c a ? 
Pa ra  M a rco  Pé r e z ,  q u e  o c u p o u  o  c a r go  d e 
d i re to r  d e  Po l í t i c a s  d e  S a ú d e  e  S e g u ra n ç a 
O c u p a c i o n a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r ev i d ê n c i a 
S o c i a l  ( M P S )  a té  j a n e i ro  d e  2 0 1 7 ,  a o 
p a s s a r  u m a  “ ré g u a  a r t i f i c i a l ”  p a ra  n ive l a r  a 
co n ce s s ã o  d e  b e n e f í c i o s ,  o  gove r n o  re t i ra 
u m  i m p o r t a n te  p a p e l  d a  P rev i d ê n c i a  S o c i a l . 
“ S e rã o  p rej u d i c a d o s  to d o s  a q u e l e s  q u e  s e 
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e n co n t r a m  e m  s i t u a ç ã o  d e  m a i o r  d e s i g u a l d a d e . 
Com essa medida, a Previdência Social segue o sentido 
de prover mais a quem tem mais, e prover menos a 
quem tem menos, diminuindo seu papel fundamental 
de proteger quem mais necessita”, alerta.

A  p ro p o s t a  d e  re fo r m a  d o  gove r n o  Te m e r ,  q u e 
s e g u e  e m  t ra m i t a çã o  n a  Câ m a ra  d o s  D e p u t a d o s , 
p revê  m u d a n ça s  e m  d i fe re n te s  f re n te s  co m 
fo co  e m  ig u a l a r  c r i té r i o s  p a ra  a p o s e n t a d o r i a 
re t i ra n d o  co n d i çõ e s  especi ai s  vol tadas p a ra 
mulheres,  trabalhadores rurais,  docentes,  pol iciais 
e servidores federais.  Veja as principais:

H oj e  a t u a n d o  n o  C e n t r o  d e  R e f e r ê n c i a  e m  S a ú d e 
d o  T r a b a l h a d o r  ( C e r e s t )  d e  C a m p i n a s ,  M a r c o 
P é r e z  a d v e r t e  q u e  a  r e f o r m a  a p r e s e n t a d a  f e r e 
f a t a l m e n t e  o  p r i n c í p i o  d a  e q u i d a d e  i n s t i t u í d o 
p e l a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  ( C F )  d e  1 9 8 8 .  P o r 
s u a  v e z ,  o  d i r e i t o  à  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  i n s t i t u í d o 
p e l a  C F  é  r e s u l t a d o  d e  u m a  s o m a t ó r i a  d e 
p o l í t i c a s  p ú b l i c a s  c o n s t r u í d a s  e  c o n q u i s t a d a s  a 
p a r t i r  d a  a b o l i ç ã o  d a  e s c r a v a t u r a  c o m  o  i n t u i t o 
d e  a t e n d e r  à s  d e m a n d a s  d e  s u b s i s t ê n c i a  d a 
s o c i e d a d e  nos casos de incapacidade para o 
trabalho decorrente d a  i d a d e ,  d o e n ç a  o u  i nva l i d e z . 

O  p e s q u i s a d o r  re s s a l t a  q u e  a  P rev i d ê n c i a 
S o c i a l  te m  o r ige m  e m  ex te n s o s  m ov i m e n to s 
re iv i n d i ca tó r i o s  d e  t ra b a l h a d o re s / a s  u r b a n o s , 
v i n c u l a d o s / a s  à s  l u t a s  p o r  m e l h o re s  co n d i çõ e s 
d e  t ra b a l h o ,  n a s  p r i m e i ra s  t rê s  d é ca d a s  d o  s é c u l o 
p a s s a d o ,  e n t re  e l a s  a  p a ra d ig m á t i ca  G reve  G e ra l 
d e  1 9 1 7  –  “ u m a  d a s  m a i o re s  e  m a i s  s ig n i f i ca t iva s 
d e  n o s s a  h i s tó r i a ” ;  a  p ro m u l ga çã o  d a  p r i m e i ra  Le i 
d e  Ac i d e n te s  d o  Tra b a l h o  n o  B ra s i l ,  e m  1 9 1 9 ;  e  a 
re g u l a m e n t a çã o  d a s  Ca i xa s  d e  A p o s e n t a d o r i a s 
e  Pe n s õ e s  –  CAP s  ( Le i  E l ó i  C h ave s ) ,  e m  1 9 2 3 . 
“ Co m  e s s e s  a t o s ,  o s  t r a b a l h a d o r e s  b r a s i l e i r o s 
c o m e ç a m  a  t e r  d i r e i t o  à s  i n d e n i z a ç õ e s  d e v i d o  a 
a c i d e n t e s  d e  t r a b a l h o  e  à s  a p o s e n t a d o r i a s .  E m 
o u t r a s  p a l a v r a s ,  o s  t r a b a l h a d o r e s  b r a s i l e i r o s , 
m u i to s  q u e  o u t ro ra  e ra m  e s c ravo s ,  co m e ça m  a 
co n q u i s t a r  o  d i re i to  d e  t ra b a l h a r  e m  a m b i e n te s 
m a i s  s e g u ro s  e  o  d e  s o b rev ive r  e m  co n d i çõ e s 
d e  i n ca p a c i d a d e  p a ra  o  t ra b a l h o  ( ve l h i ce  o u 
i nva l i d e z ) ” ,  ex p l i ca .  Pa ra  Pé re z ,  é  i m p o r t a n te 
e n te n d e r  q u e  a  Co n s t i t u i çã o  Fe d e ra l  d e  1 9 8 8 
co n s o l i d o u  a  P rev i d ê n c i a  S o c i a l  co m o  u m  s i s te m a 
d e  ga ra n t i a  e  re co n h e c i m e n to  d e  d i re i to s  d a 
c i d a d a n i a  p a ra  a  p ro te çã o  d o / a  t ra b a l h a d o r / a , 
q u e  é  b a s e a d o  n a  s o l i d a r i e d a d e  e  ex ige  co m o 
co n t ra p a r t i d a  e s fo rço  d e  c i d a d ã o s / ã s  e  e m p re s a s 
e m  s e u  f i n a n c i a m e n to . 

Ed u a rd o  Fag n a n i ,  e co n o m i s t a  q u e  co o rd e n a 
a  P l a t a fo r m a  Po l í t i c a  S o c i a l ,  a c re d i t a  q u e  a s 
co n q u i s t a s  s o c i a i s  ga ra n t i d a s  p e l o  m ov i m e n to 
p o p u l a r  n a  Co n s t i t u i çã o  d e  8 8  j a m a i s  fo ra m 
a d m i t i d a s  p o r  a l g u n s  s e g m e n to s  d a  s o c i e d a d e . 
“ O  q u e  s e m p re  e s teve  e m  j og o  é  q u e  o  p o d e r 
e co n ô m i co  j a m a i s  a ce i to u  q u e  o  m ov i m e n to 
s o c i a l  c a p t u r a s s e  p a rce l a  d o  o rç a m e n to  d o 
G ove r n o  Fe d e ra l  ( ce rca  d e  1 0 %  d o  P I B ) ,  a  m a i o r 
p a r te  co n ce n t ra d a  n a  P rev i d ê n c i a  S o c i a l  ( 8 %  d o 
P I B ) .  A  d i s p u t a  p e l o  o rça m e n to  é  u m a  d a s  fa ce s 
d a  l u t a  d e  c l a s s e s .  E s s a  é  a  ra z ã o  p e l a  q u a l  d e s d e 
1 9 8 8  a  P rev i d ê n c i a  S o c i a l  p a s s o u  a  s e r  v i s t a 
co m o  a  ca u s a  ce n t ra l  d o  d e s e q u i l í b r i o  d a s  co n t a s 
p ú b l i ca s .  Re ca p t u ra r  e s s e s  re c u r s o s  p a s s o u  a  s e r 
t a re fa  o b s t i n a d a .  O  va l e  t u d o  i m p l i co u  d e s d e  o 
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- Aumentar para 65 anos a idade mínima para homens 
e mulheres requererem aposentadoria e de 15 para 25 
anos o tempo mínimo de contribuição*.

- Servidores públicos passam a ter as mesmas 
regras da iniciativa privada,  com exceção de 
mil itares,  bombeiros e pol iciais mil itares.

- A fórmula para calcular o benefício passará a ter como 
base 51% de 80% das melhores contribuições mais um 
ponto percentual a cada ano pago. Para se aposentar 
com 100% do benefício, será preciso contribuir 49 anos.

- Elevar de 65 para 70 anos a idade mínima para idosos/
as terem direito a pleitear o Benefício de Prestação 
Continuada (BPC).

- Pensões por morte, que atualmente são pagas 
integralmente, serão reduzidas para 50%, mais 10% por 
dependente, além de serem desvinculadas do reajuste 
do salário mínimo e não poderem mais ser acumuladas.

- Acabar com a aposentadoria especial para 
trabalhadores/as rurais (aumento da idade mínima 
para aposentadoria de trabalhadores/as rurais para 
65 anos, além de contribuição para o regime, com 
alíquota de 5%).

- Acabar com a aposentadoria especial de policiais civis 
e professores/as do ensino fundamental e médio que 
são servidores federais.

*Segundo as regras de transição, quem estiver com 50 anos 
ou mais (homens) e 45 anos ou mais (mulheres) poderá se 
aposentar pela normal atual, porém mediante pagamento de 
pedágio de 50% sobre o tempo que faltava para a aposentadoria.

http://atlas.fgv.br/verbetes/greve-geral-de-1917
http://plataformapoliticasocial.com.br
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d e s c u m p r i m e n to  d e  d i s p o s i t ivo s  co n s t i t u c i o n a i s 
a té  a  c o n s t r u ç ã o  d e  m i t o s  ( d é f i c i t ,  a u s ê n c i a  d e 
i d a d e  m í n i m a ,  r e g ra s  ge n e r o s a s ,  e n t r e  o u t ro s ) 
dirigidos ao senso comum por obra da picaretagem 
intelectual de especialistas orgânicos ao capital 
financeiro. Tra t a - s e  d e  u m a  o b s t i n a d a  ca m p a n h a 
i d e o l óg i ca  d i f u n d i d a  h á  q u a s e  3 0  a n o s  co m  o 
p ro p ó s i to  d e  ‘ d e m o n i z a r ’  a  P rev i d ê n c i a  S o c i a l  ( o 
m a i o r  ga s to  s o c i a l  re l a t ivo )  p a ra  s u p r i m i r  d i re i to s 
e  re ca p t u ra r  o s  re c u r s o s ” ,  a f i r m o u  e m  e n t rev i s t a 
a o  OAPS  ( l e i a  m a i s  a q u i ) .  

A  i d e i a  d e  ro m b o  n a  p rev i d ê n c i a  é  o  p r i n c i p a l 
a r g u m e n to  d o  gove r n o  p a ra  i m p l a n t a r  a  re fo r m a 
( vej a  v í d e o s  a q u i  e  a q u i ) .  S e g u n d o  a  p r o f e s s o r a 
a p o s e n t a d a  d a  U n i ve r s i d a d e  Fe d e r a l  d o  R i o  d e 
J a n e i r o  ( U F R J ) ,  M a r i a  L u c i a  Te i xe i r a  We r n e c k 
V i a n n a ,  o  q u e  f a l t a  à  p r e v i d ê n c i a  s o c i a l , 
e n t r e t a n t o ,  é  q u e  o  g ove r n o  c u m p r a  o  q u e  f o i 
p a c t u a d o  n a  Co n s t i t u i ç ã o .  E s t u d o s  re a l i z a d o s 
a n u a l m e n te  p e l a  As s o c i a çã o  N a c i o n a l  d o s 
Au d i to re s  Fi s ca i s  d a  Re ce i t a  Fe d e ra l  d o  B ra s i l 
( AN F I P )  a p o n t a m  s u p e ráv i t  d a  o rd e m  d e  m a i s  d e 
R $  6 3  b i l h õ e s  e m  2 0 0 8 ,  q u a s e  R $  8 3  b i l h õ e s  e m 
2 0 1 2  e  R $  5 3 . 8 9 2  b i l h õ e s  e m  2 0 1 4  ( o s  d a d o s  p a ra 
2 0 1 5  a i n d a  n ã o  e s t ã o  d i s p o n íve i s ) .  “ S e  a  p re m i s s a 
co n s t i t u c i o n a l  fo s s e  s e g u i d a ,  o  vo l u m e  d e  re ce i t a s 
a r re ca d a d o  p a ra  a  s e g u r i d a d e  s o c i a l  s e r i a ,  a n o  a 
a n o ,  d e s d e  o  i n í c i o  d o  m i l ê n i o  ( q u a n d o  a s  s é r i e s 
p a s s a ra m  a  s e r  e l a b o ra d a s ) ,  m u i to  s u p e r i o r  a o 
vo l u m e  d e  d e s p e s a s .  [ . . . ]  D e s s e  p o n to  d e  v i s t a , 
p o r t a n to ,  n ã o  h ave r i a  n e ce s s i d a d e  d e  a l o ca r  m a i s 
re c u r s o s  f i s ca i s  à  s e g u r i d a d e .  E  co m o  a  P rev i d ê n c i a 
S o c i a l  é  p a r te  d a  S e g u r i d a d e ,  a  p ró p r i a  i d e i a  d e 
ro m b o  d a  P rev i d ê n c i a  é  u m a  fa l á c i a .  A  S e g u r i d a d e 
S o c i a l  b a n ca ,  co m  fo l ga ,  a  P rev i d ê n c i a ,  a  S a ú d e  e 
a  As s i s tê n c i a  s o c i a l .  O  p ro b l e m a ,  p o ré m ,  é  q u e  a s 
p re m i s s a s  co n s t i t u c i o n a i s  n ã o  fo ra m  c u m p r i d a s . 
N e m  a  d a  m o n t age m  d o  s i s te m a  d e  s e g u r i d a d e  e 
m u i to  m e n o s  a  d o  f i n a n c i a m e n to  co m p a r t i l h a d o 
d a s  á re a s  q u e  co m p o r i a m  o  s i s te m a ” .  ( Le i a  m a i s 
n a  6 ª  e d i çã o  d o  B o l e t i m  d o  OAPS  e  d o  C DV ) .

Co m  c r i a ç ã o  e  co n s o l i d a ç ã o  v i n c u l a d a s  a  u m a 
te n t a t iva  d e  t r a t a r  d e s i g u a l m e n t e  o s  d e s i g u a i s , 
a  P re v i d ê n c i a  S o c i a l  s e  t o r n o u  e l e m e n to 
i m p o r t a n te  n a  b u s c a  p e l a  j u s t i ç a  s o c i a l ,  s e n d o 
re s p o n s áve l ,  i n c l u s i ve ,  p o r  r e t i ra r  2 6  m i l h õ e s  d e 
p e s s o a s  d a  p o b r e z a  ( h t t p : / / w w w . p r ev i d e n c i a .
g o v . b r / 2 0 1 6 / 0 1 / 9 3 - a n o s - p r e v i d e n c i a - s o c i a l -
r e t i r a - 2 6 - m i l h o e s - d e - p e s s o a s - d a - p o b r e z a / ) . 
P a r a  o  m é d i c o  s a n i t a r i s t a  M a r c o  P é r e z ,  a 
e q u i d a d e  p o s s i b i l i t a  a  a d a p t a ç ã o  d a  r e g r a 
e x i s t e n t e  à  s i t u a ç ã o  e  à s  n e c e s s i d a d e s  r e a i s , 
l e va n d o  e m  c o n t a  o  c r i t é r i o  d a  j u s t i ç a .  “É muito 
importante destacá-la no sistema previdenciário 
como um forte fomentador do desenvolvimento 
social  do país”. 

Médico sanitarista do Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador (Cerest) de Campinas. Foi diretor de Políticas 
de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da 
Previdência Social (MPS) até janeiro de 2017. 

Ob s e rva tóri o d e  An á l i s e  Pol í t i ca  e m  Sa úde (OAPS): 
A re form a  d a  Previ d ê n c i a  a p re s e ntada pelo 
gove rn o d e  Mi c h e l  Te m e r,  q u e  tra m i ta  na Câmara 
d os  De p u ta d os  com o PEC 287/2016,  propõe 
m u d a n ça s  q u e  a l te ra m  ou  exc l u e m  c ri térios para 
a p os e n ta d ori a s  d e  p rofe s s ore s ,  tra balhadores 
ru ra i s ,  p e s s oa s  com  d e fi c i ê n c i a  e  q uem exerce 
a tivi d a d e s  d e  r i s co.  Ao n ã o con s i d e ra r  a s diferentes 
con d i çõe s  à s  q u a i s  os /a s  tra b a l h a d ores/as são 
exp os tos /a s ,  a  re form a  é  u m  ri s co p a ra  a  saúde do 
tra b a l h a d or/a ?

Marco Pérez: A PEC apresentada ao Congresso pelo 
governo pós-Dilma fere fatalmente o princípio da 
equidade, pensado e aprovado pela constituinte de 
1988. Na medida em que é passada uma régua artificial 
para o nivelamento do financiamento e da concessão 
de benefícios, em situações em que as relações, 
os contratos e as condições de trabalho são muito 
diferentes, busca-se tratar os desiguais de forma 
igual, ignorando-se os parâmetros equitativos. Serão 
prejudicados todos aqueles que se encontram em 
situação de maior desigualdade. Com essa medida, a 
Previdência Social segue o sentido de prover mais a 
quem tem mais, e prover menos a quem tem menos, 
diminuindo seu papel fundamental de proteger quem 
mais necessita. 

Está sendo proposto a trabalhadores rurais, que 
têm renda vinculada à produção, um recolhimento 
semelhante a qualquer assalariado urbano, e ainda uma 
idade mínima de 65 anos, sem qualquer consideração 
sobre suas condições de trabalho, que diferem, em 
muito, às do trabalhador urbano. 

Para os trabalhadores submetidos a atividades laborais 
que lhes causam danos à saúde ou integridade física, 
a Constituição Federal de 1988 dispõe uma medida 
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compensatória, que é a Aposentadoria Especial. 
Também para esses, a PEC promove uma diminuição 
da proteção, uma vez que fixa uma idade mínima 
sem considerar as condições de trabalho a 
que são submetidos trabalhadores expostos a 
atividades nocivas e,  ainda, retira o tempo parcial 
de exposição para o cálculo dessa aposentadoria, 
desprezando exposições o c u p a c i o n a i s  e m  p e r í o d o s 
re l a t iva m e n te  b reve s ,  mas que podem levar à 
morte após períodos extensos de latência,  mesmo 
sem a exposição. A t í tul o de exempl o,  pode m os 
citar  uma pessoa que se ex põe ao ami anto e n tre 
os vinte e trinta anos de idade, e vai trabalhar em 
o u t ra s  a t iv i d a d e s  a p ó s  s e u s  t r i n t a  a n o s ;  e s s a 
p e s s o a  passa a ter complicações por asbestose 
(fibrose pulmonar pelo amianto) ou mesotelioma 
(câncer grave causado pelo amianto) ao atingir 
os cinquenta anos de vida, e morrerá devido às 
exposições ocupacionais antes da idade de se 
aposentar,  mesmo tendo contribuído por mais de 
trinta anos. A este trabalhador restará, no máximo, 
alguns meses de auxíl io-doença ou invalidez para 
passar seu estado terminal de desfalecimento. Que 
proteção é esta? Nunca a Previdência Social  poderia 
pensar em alterar esse tipo de Aposentadoria 
Especial  sem antes propor uma radical mudança 
evolutiva nas regras trabalhistas, que levasse à 
extinção da exposição dos riscos mais graves no 
trabalho e minimização dos riscos menos graves. 
Tomando-se novamente o exemplo do amianto, só 
poderia ser extinta a aposentadoria especial,  para 
esse caso, quando não houvesse mais exposição, 
isto é,  quando o amianto fosse totalmente banido.

Algo semelhante ocor re para trabal hadores com 
defic iência.  A aposentador i a  especi al  da pe s s oa 
com defic iência,  p romul gada apenas em 201 3, 
pela  presidente Di l ma Roussef f ,  é  for teme n te 
prejudicada pela PEC  do gover no,  que a sobre p ôs . 
Ta m b é m  p a r a  e s s e s  t r a b a l h a d o r e s  é  i m p o s t a 
u m a  i d a d e  m í n i m a  d e  ( 5 5  a n o s )  p a ra  a p o s e n t a r - s e , 
s e m  s e  co n s i d e ra r  a  re a l i d a d e  d e  ca d a  ca s o .  O ra , 
q u a l  é  a  ex p e c t a t iva  d e  v i d a  d e  u m  t ra b a l h a d o r , 
p o r  exe m p l o ,  co m  S í n d ro m e  d e  D ow n  o u  o u t ra 
s í n d ro m e  ge n é t i ca  a p ó s  v i n te  e  c i n co  a n o s  d e 
t ra b a l h o ?  Co m o  f i ca  a  q u a l i d a d e  d e  v i d a  d e  u m 
d e f i c i e n te  m o to r ,  q u e  co m e ço u  a  t ra b a l h a r  co m 
d e z e s s e i s  a n o s ,  a o s  c i n q u e n t a  a n o s  d e  i d a d e ? 

Ce r t a m e n te ,  t a i s  m e d i d a s  d i m i n u e m  d ra s t i ca m e n te 
o  a ce s s o  d e s s a s  p o p u l a çõ e s  à  p ro te çã o  s o c i a l 
q u e  l h e  é  d e  d i re i to .  M e n o s  p ro te g i d a s ,  e s t a rã o 
s u j e i t a s  a  i m p a c to s  n e ga t ivo s  p a ra  s u a  s a ú d e , 
s ej a  n o  a s p e c to  p reve n t ivo ,  co m o  c u ra t ivo . 

Observatório de Análise Política em Saúde (OAPS): 
No âmbito das políticas públicas de Saúde do 
Trabalhador,  qual o impacto da reforma? Como você 
recebeu a proposta?

Marco Pérez:  Além dos impactos devido ao 
rompimento do princípio da equidade, se aprovado 
o estabelecimento de uma idade mínima de 65 anos 

para todos/as, sem evolução da legislação trabalhista 
para a garantia de um ambiente de trabalho adequado 
ao trabalhador em terceira idade (as propostas para 
a legislação trabalhista deste governo vão no sentido 
contrário), teremos um desgaste mais intenso da 
saúde de todos os trabalhadores a partir da quinta 
e sexta décadas de vida, acarretando doenças do 
trabalho associadas ao processo degenerativo natural, 
de caráter físico e mental. As consequências desse 
aumento intenso de desgaste podem ser nefastas, 
sob a ótica social e também econômica. 

O  e nve l h e c i m e n to  n o  t ra b a l h o ,  s e m  a s  d ev i d a s 
a d e q u a çõ e s  n o s  p ro ce s s o s  p ro d u t ivo s ,  vã o 
a u m e n t a r  o “presenteísmo”,  o absenteísmo e 
a  i nva l i d e z ,  co m  i m p a c to s  n e ga t ivo s  p a ra  a 
p ro d u çã o  d a s  e m p re s a s ,  e  a u m e n to  d a s  d e s p e s a s 
p rev i d e n c i á r i a s  e  d o s  t ra t a m e n to s  d e  s a ú d e .  A 
reação imediata das empresas será em demitir esses 
trabalhadores que, uma vez doentes (improdutivos) 
e com idade superior a cinquenta anos, não mais 
encontrarão espaço no mercado de trabalho. A reação 
da previdência, por sua vez, será de conter despesas, 
minimizando a concessão de aposentadorias por 
invalidez, alegando que esses trabalhadores, embora 
doentes, não estão com incapacidade total para o 
trabalho (lembrando que a “reforma” sequer cita a 
existência da Reabilitação Profissional). O resultado 
será que teremos muitos trabalhadores idosos, 
desempregados e doentes, que perderão a condição 
de segurado e formarão uma população senil  de 
miseráveis e socialmente excluídos. Como esta 
mesma PEC prevê que o BPC/LOAS só será concedido 
a partir dos 70 anos, até completar esta idade, 
se sobreviverem, esses trabalhadores não terão 
qualquer amparo de proteção social.  Serão cidadãos 
socialmente descartados, após anos de suas vidas 
dedicados ao trabalho e contribuição para o país.
 
Observatório de Análise Política em Saúde: 
(OAPS): No caso das aposentadorias por invalidez 
permanente, alteradas na proposta de reforma para 
aposentadorias por “incapacidade permanente para 
o trabalho”, os proventos só corresponderão a 100% 
da média de remunerações “quando decorrentes 
exclusivamente de acidente do trabalho” –  atualmente 
a Constituição fala em proventos integrais nos casos 
de invalidez permanente por “acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável”. O que significa essa nova redação?

Marco Pérez:  A ideia do governo de Temer é de 
apl icar ao trabalhador do Regime Geral  o que já 
se apl ica ao Regime Próprio.  Isto é, se o trabalhador 
fica inválido para o trabalho, ele não se aposenta com 
seu último salário, e passa a ganhar menos, gerando 
menos despesas para a Previdência Social. Assim, o 
trabalhador que ficou inválido devido a uma causa 
não ocupacional, tem o seu valor depreciado. Esta 
medida equipara (para menos) o valor da incapacidade 
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p re s e n c i a i s  n a s  Agê n c ia s  d a  Previd ê ncia Social 
p or  m ê s ;  con ta n d o com  o tra b a lh o de 38,1  mi l 
s e rvid ore s  a t ivos  ( in c lu s ive  os  ce d id os ) .

De s d e  s e u s  p r im órd ios ,  a  Previd ê n c ia  Social  tem 
p a s s a d o p or vá ria s  fa s e s  d e  e s tru tu ra ção,  até ter 
c h e ga d o a o Min is té rio d a  Previd ê n c ia  Social  e  ao 
In s t itu to Na c ion a l  d o Se g u ro Soc ia l  ( INSS).  Esta 
e s tru tu ra  foi  d e s m a n te la d a  n o a n o p a ssado pelo 
gove rn o q u e  s e  in s t itu iu  s e m  o s u frágio popular , 
a p ós  a  d e rru b a d a  d a  p re s id e n te  Di lm a Rousseff , 
e le ita  e m  201 4.  O Min is té rio d a  Previd ência Social 
foi  extin to e  o INSS in corp ora d o a o Ministério 
d o De s e nvolvim e n to Soc ia l .  A s  p o l í t i c a s  d e 
“ p rev i d ê n c i a ” ,  a go ra  s e m  o  a dj e t ivo  “ s o c i a l ” 
i m p o s t o  p e l a  Co n s t i t u i ç ã o ,  p a s s a ra m  a  s e r  d e 
re s p o n s a b i l i d a d e  d o  M i n i s té r i o  d a  Fa z e n d a . 
A s s i m ,  fo i  d e s t r u í d o  u m  d o s  t rê s  p i l a re s  d a 
e s t r u t u ra  d e  E s t a d o  c r i a d a  p a ra  a  ga ra n t i a  d a 
S e g u r i d a d e  S o c i a l .  A estrutura montada pelo 
governo atual  não prevê uma Previdência Social , 
mas sim polít icas econômicas de previdência 
associadas a  i n s t i t u i çõ e s  f i n a n ce i ra s  p r iva d a s ,  e 
o  ca rá te r  s o c i a l  d a  p rev i d ê n c i a  p a s s a  a  te r  u m a 
fe i ç ã o  a s s i s te n c i a l .  Assim, para os que puderem 
pagar,  o direito à Previdência Social  será distorcido 
para serviços oferecidos por instituições f inanceiras 
lucrativas;  para quem não puder pagar (a maioria 
da população),  esse direito poderá ser reduzido a 
migalhas providas pela assistência social . 

O  m o d e l o  a t u a l  s e g u e  u m a  l i n h a  d e  p r i o r i z a r 
i n d iv i d u a l m e n te  o s  m a i s  n e ce s s i t a d o s ,  co m 
i s s o ,  a s  re g i õ e s  m a i s  p o b re s  e  d i s t a n te s  d o 
p a í s  d e p e n d e m  d i re t a m e n te  d a  d i s t r i b u i ç ã o  q u e 
p ro p o rc i o n a .  M i l h a re s  d e  p e q u e n o s  m u n i c í p i o s 
tê m  s u a  e co n o m i a  fo m e n t a d a  p e l a  d i s t r i b u i ç ã o 
e q u i t a t iva  d o s  b e n e f í c i o s  p re v i d e n c i á r i o s .  U m a 
ve z  i m p l a n t a d a s ,  a s  m u d a n ç a s  d e s s a  “ r e fo r m a ” 
vã o  p ro d u z i r  u m a  g i ga n te s c a  co n ce n t ra ç ã o  d e 
re n d a  e m  i n s t i t u i çõ e s  f i n a n ce i ra s  p r iva d a s , 
i n c l u s ive  e s t r a n ge i ra s ,  q u e  p o d e rã o  a té  a p l i c a r 
e s s e s  re c u r s o s  fo ra  d o  p a í s .  Ce r t a m e n te 
e s t a re m o s  co n d e n a n d o  a  u m a  m i s é r i a  m u i to 
m a i o r  a s  re g i õ e s  m a i s  p o b re s  d o  p a í s ,  p o d e n d o 
p i o ra r  s e u  êxo d o  e  f l u xo  d e  m i s é r i a  p a ra  a s 
g ra n d e s  c i d a d e s ,  co m  o s  i m p a c to s  s o c i a i s  j á  b e m 
co n h e c i d o s  e m  s u a s  p e r i fe r i a s .

D a d o s  d a  p ró p r i a  P rev i d ê n c i a  S o c i a l  ( Fo n te : 
P N A D / I B G E  -  2 0 1 4 .  E l a b o ra ç ã o :  S P P S / M P S . ) 
d e m o n s t ra m  q u e  m a i s  d e  2 6  m i l h õ e s  d e  c i d a d ã o s 
b ra s i l e i ro s  v ive m  a c i m a  d o  n íve l  m í n i m o  d e 
p o b re z a  d ev i d o  à s  re n d a s  q u e  re ce b e m  a  p a r t i r 
d e  b e n e f í c i o s  p rev i d e n c i á r i o s .  A  co n ce n t r a ç ã o 
d e  re n d a  p ro m ov i d a  p o r  u m  eve n t u a l  s u ce s s o 
d a  p o l í t i c a  q u e  o  a t u a l  gove r n o  p re te n d e  i m p o r 
l eva rá  a  m a i o r  p a r te  d e s s e s  c i d a d ã o s  à  m i s é r i a .

permanente entre os trabalhadores do serviço 
público e da in ic iat iva pr ivada,  sem consid e ra r 
que as relações de trabal ho e os procedi me n tos 
de reconhecimento da i ncapaci dade no se rviço 
públ ico são compl etamente diver sos dos  da 
in ic iat iva pr ivada;  isto é,  a  s i tuação e métod os 
para concessão da aposentador i a  por  i nval id e z, 
incluindo as regras processuai s  de aval i ação d o 
ambiente de trabal ho,  aval i ação médi co-peric ia l 
e  das relações de trabal ho,  são compl etame n te 
diferentes quando fei tas para um ser vi dor  pú b l ico 
no seu próprio órgão (no caso o empregador é 
quem aval ia  e  concede o benef í c i o) ,  do qu e  u m 
trabalhador da in ic i at iva pr ivada submeti do  a os 
procedimentos do I NSS para reconheci mento d e 
direito.  Nesta medid a,  mai s  uma vez ,  os desig u a is 
passam a ser  tratad os de for ma igual . 

Observatório de Análise Política em Saúde (OAPS): 
A reforma parece tentar igualar ou padronizar a 
concessão de benefícios da Previdência Social 
à população. Uma parte das críticas que têm sido 
feitas aponta que, em um país tão desigual como o 
Brasil ,  a medida pode gerar ampliação da exclusão 
social.  Vo cê  a c re d i t a  q u e  d eve m o s  e s p e ra r 
a u m e n to  d a  p o b re z a  e m  re g i õ e s  j á  p o b re s  ca s o  a 
re fo r m a  s ej a  a p rova d a ?

M a r c o  P é r e z :  A  Co n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a 
Fe d e r a t i va  do Brasi l  institui  um Sistema de 
S e g u r i d a d e  S o c i a l  n o  q u a l  i m p õ e  a o  E s t a d o 
b ra s i l e i ro  a  p ro te çã o  s o c i a l  d o  c i d a d ã o ,  co m  a 
ga ra n t i a  do direito à Saúde, Previdência Social 
e Assistência Social .  O s  p r i n c í p i o s  b á s i co s 
d a  P rev i d ê n c i a  S o c i a l  e s t ã o  c a l c a d o s  n a 
s o l i d a r i e d a d e  e  e q u i d a d e ,  d eve n d o  a s s e g u ra r  o 
s u s te n to  d o  t ra b a l h a d o r  e  d e  s u a  fa m í l i a  quando 
ele não puder se manter,  seja por doença,  acidente, 
gravidez,  prisão,  morte ou velhice.  A universal idade 
da cobertura permite atualmente trazer para 
o sistema milhões de trabalhadores r u ra i s  q u e 
a n te s  t i n h a m  co b e r t u ra  d o  Fu n r u ra l ,  q u e  s e g u i a 
o  m o d e l o  a s s i s te n c i a l i s t a .  Até aquela época,  as 
aposentadorias eram restritas aos “chefes” de 
famíl ia,  em geral  homens, e no valor de meio salário 
mínimo. As mulheres tinham direito apenas se 
fossem arrimos de famíl ia,  ou então às pensões, 
com valor l imitado a um terço do mínimo.

H oj e ,  a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  b r a s i l e i r a  é  u m a 
d a s  m a i o r e s  f o n t e s  d i s t r i b u i d o r a s  d e  r e n d a  d o 
p a í s ,  e  c o n s i d e r a d o  u m  d o s  m a i o r e s  s i s t e m a s 
d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  r e n d a s  d o  p l a n e t a ,  t e n d o 
r e a l i z a d o ,  n o  a n o  d e  2 0 1 5 :  3 2 , 7  m i l h õ e s  d e 
b e n e f í c i o s  e m  m a n u te n çã o  ( B e n e f í c i o s  d o 
Re g i m e  G e ra l  d e  P rev i d ê n c i a  S o c i a l ,  B e n e f í c i o s 
As s i s te n c i a i s  e  B e n e f í c i o s  I n d e n i z a tó r i o s  d a 
U n i ã o ) ;  6 5 4  m i l  n ovo s  re q u e r i m e n to s ,  e m  m é d i a , 
p o r  m ê s ;  ce rca  d e  4  m i l h õ e s  d e  l iga çõ e s  re ce b i d a s 
p o r  m ê s  n a s  ce n t ra i s  1 3 5 ;  6 0 8  m i l  p e r í c i a s 
re a l i z a d a s  p o r  m ê s ;  3 , 9  m i l h õ e s  d e  a te n d i m e n to s 


